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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 128/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°019/2022 

CONTRATO N°217/2022. 

OBJETO: Contratação de Empresa do ramo de Promoção e Produção de Eventos e detentora de 
exclusividade, visando à realização de show com o artista de renome David Martins Quinlan, 
no dia 02 de agosto de 2022, em comemoração ao dia do Evangélico nesta cidade. 

INTERESSADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

DATA DE RATIFICAÇÃO: 29 de julho de 2022 

P.M. SANTA RITA DE CÁSSIA 
CADASTRADO NO SIGA 

DATA&  log 
NOME: 
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Santa Rita de Cássia/BA, 28 de julho de 2022. 

Exmo Sr. 
José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 
Santa Rita de Cássia/BA. 

Assunto: Solicitação de autorização Contratação de Empresa do ramo de Promoção e 
Produção de Eventos e detentora de exclusividade, visando à realização de show com o 
artista de renome David Martins Quinlan, no dia 02 de agosto de 2022, em comemoração 
ao dia do Evangélico nesta cidade. com base no Art. 25, inciso III da lei 8.666/93 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Considerando, que divisão de Cultura estará promovendo as Festividades no dia do 
Evangélico, com intuito de fortalecer e manter as tradições culturais dos cidadãos 
Santaritense. O evento será mais uma alternativa de entretenimento e integração da 
população, visto que essa comemoração é tradicional nesta Munícipio. 

Considerando, que a programação no dia do Evangélico, ira atrair milhares de 
pessoas onde são realizadas essas festas e fortalecer a tradição na cidade. 

Considerando que com essa iniciativa a Prefeitura Municipal através do 
Departamento de Cultura, estimula toda a cadeia produtiva do turismo, como também, 
proporciona lazer, entretenimento e principalmente o congraçamento de todas as camadas 
sócio econômicas dos respectivos Municípios. 

O evento será realizado em local público na Praça de eventos nos dias 02 de agosto 
de 2022. Por esta razão, toma-se fundamental, a contratação de atração do artista de renome 
Flávio Leandro, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) com duração mínima 
de 1:30 min. 

Ressalta-se ainda que os serviços em questão atendam uma necessidade precípua do 
Município. 
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Quanto ao profissional, informamos que esta dispõe de capacitação técnica 
necessária à realização dos trabalhos, tendo em consideração o fato do profissional ter 
comprovado sua capacidade técnica junta a esta Prefeitura através da sua documentação. 

Com relação ao impacto orçamentário-financeiro, declaramos que os recursos 
necessários para custear essas despesas têm adequação orçamentária e financeira com o 
orçamento vigente, não implicando em desequilíbrios para os orçamentos subsequentes, nos 
termos dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Cb.

Aténciosamente, 

çt-ut.c.A 

Ferreira Monteiro Di s 
iretora de Cultura 

Q_LA-20 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n", centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1— FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. O amparo legal encontra-se no art. Art. 25, inciso III da lei 8.666/93 

2— OBEJTO 

Contratação de Empresa do ramo de Promoção e Produção de Eventos e detentora de exclusividade, 
visando à realização de show com o artista de renome David Martins Quinlan, no dia 02 de agosto de 
2022, em comemoração ao dia do Evangélico nesta cidade. 

3 — DA JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO 

Apresente contração se justifica que divisão de Cultura estará promovendo as Festividades no dia do 
Evangélico, com intuito de fortalecer e manter as tradições culturais dos cidadãos Santaritense. O 
evento será mais uma alternativa de entretenimento e integração da população, visto que essa 
comemoração é de suma importância para este Municipio. 

A Prefeitura Municipal através do Departamento de Cultura, estimula toda a cadeia produtiva do 
turismo, como também, proporciona lazer, entretenimento e principalmente o congraçamento de todas 
as camadas sócio econômicas dos respectivos Municípios 

O evento será realizado em local público na Praça de eventos nos dias 02 de julho de 2022. Por 
esta razão, torna-se fundamental, a contratação de atração do artista de renome David Martins Quinlan, 
no valor de R$ 45.000 (quarenta e cinco mil reais) com duração mínima de 1:30 min. 

Ressalta-se ainda que os serviços em questão atendam uma necessidade precípua do Município. 

Quanto ao profissional, informamos que esta dispõe de capa.citação técnica necessária à realização dos 
trabalhos, tendo em consideração o fato do profissional ter comprovado sua capacidade técnica junta a 
esta Prefeitura através da sua documentação. 

4— DAS OBRIGAÇÕES 

4.1. DA CONTRATANTE 
4.1.1. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada na prestação de serviço. 
4.1.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo. 

5.2. DA CONTRATADA 
5.2.1. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhistas em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus 
empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com o CONTRATANTE. 
5.2.2. Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas disciplinares e administrativas da prestação de 
serviços; 
5.2.3. Entregar um relatório mensal de todas as atividades desenvolvidas pela empresa; 
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5.2.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Administração, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
5.2.5. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução contratual; 
5.2.6 Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência. 
5.2.7. Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Edital. 
5.2.8. Promover a prestação do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas 
pela boa técnica; 
5.2.9. Manter sigilo absoluto sobre qualquer informação adquirida em virtude da execução 
do contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, utilizála para si, responsabilizando-se, em 
caso de descumprimento dessa obrigação, por eventuais perdas e danos c sujeitando-se às 
cominações legais; 

6 — SANÇÕES 

6.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a empresa contratada ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração a inexecução total ou parcial da 
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 
b) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o limite de 3% (três por cento), por 
descumprimento de cláusula contratual, execução da prestação de serviço em desacordo com as 
especificações contratadas ou de má qualidade, atraso injustificado (aplicável até o quinto dia de 
atraso), calculada sobre o valor da parcela correspondente ao mês de ocorrência do inadimplcmento da 
execução, recolhida no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação oficial: 
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, recolhida no prazo de 
10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação oficial, no caso de ocorrer a inexecução 
total ou atraso na execução do objeto (após o quinto dia de atraso), o que poderá ocasionar a rescisão 
do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n° 8.666/93; 
d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com o Prefeitura Municipal de 
Santa Rita de Cássia e com os demais órgãos envolvidos na contrafação proposta; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual 
e Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre 
que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no item anterior. 
6.2. As multas previstas nas alíneas "b" e "c", serão aplicadas nas demais hipóteses de inexecução total 
ou parcial das obrigações assumidas. 

6.3. As sanções previstas, nas alíneas "a", "d" e "e", poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea 
"b", facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

6.4. A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
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6.5. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 
superior àquela que aplicou a sanção. 

6.6. A Autoridade Competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 
ao recurso interposto eficácia suspensiva. 

6.7. No caso de atraso no recolhimento da multa, o valor será acrescido de compensação financeira, 
calculado pela fórmula estabelecida no parágrafo segundo da cláusula décima quarta deste 
Instrumento. O valor da devolução da multa aplicada pela Prefeitura Municipal face provimento de 
recurso, também será acrescido de compensação financeira calculada pela mesma fórmula. 

6.8. Caberá ao responsável designado pela Prefeitura Municipal, para fiscalização e acompanhamento 
da execução contratual, comunicar a inobservância das cláusulas contratuais, para fins de adoção das 
penalidades de que trata esta Cláusula. 

6.9. De acordo com o Art. 87% Inciso III e IV da Lei 8.666/93, quem, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 

7. PERÍODO CONTRATUAL 

7.1. O prazo de execução do contrato será ate 31 de agosto de 2022. 

8. FORMA DE ENTREGA OU REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. A Prestação de serviço deverá ser prestado de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia/BA. 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado após a emissão da Nota Fiscal. No valor total de R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais) 

10. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

10.1. As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, a qual será 
apontada pelo Setor de Contabilidade no ato que antecede a Prestação de serviço. 

11. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A fiscalização do contrato será exercida por fiscal de contrato designado Pelo Prefeito Municipal. 

Lçs, 

Santa Rita de Cássia/BA, 27 de julho de 2022. 

irly Ferreira Monteik Dias 
Diretora de Cultura 
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Santa Rita de Cássia/BA, 28 de julho de 2022 

Sra. Chirly Ferreira Monteiro Dias 
Diretora de Cultura 
Santa Rita de Cássia/BA. 

Senhora Diretora, 

Autorizo a contratação, através de Inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 
Art. 25, inciso 111 da lei 8.666/93, Contratação de Empresa do ramo de Promoção e 
Produção de Eventos e detentora de exclusividade, visando à realização de show com o 
artista de renome David Martins Quinlan, no dia 02 de agosto de 2022, em 
comemoração ao dia do Evangélico nesta cidade, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e 
cinco mil reais). 

Justifica-se a escolha da modalidade de Inexigibilidade de licitação, pelo fato de 
haver extrema necessidade prestação de serviço e diante do quadro deficitário aptos para 
fazer tais serviços, além disso, a contratação está amparada pelo Art. 25, inciso III da lei 
8.666/93. 

O objeto foi motivado e justificado, especificado e quantificado. Também foram 
estimados os custos do fornecimento, assim como juntados documentos e certidões das 
empresas. 

Solicito a dotação orçamentária e posterior encaminhamento ao jurídico para 
emissão do Parecer Jurídico pela Procuradoria quanto a contratação através da 
inexigibilidade de licitação e realização dos tramites legais. 

No ensejo, renovo os votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

Prefeito Mu 
Aragão 

cipal 
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Santa Rita de Cássia/BA, 28 de julho de 2022. 

Timo Sr. 

M.D. Felipe Adriano da Silva Pereira 

Contador 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação do Prefeito Municipal, solicito a V.SA, que informe a 
disponibilidade Orçamentária para Contratação de Empresa do ramo de Promoção e 
Produção de Eventos e detentora de exclusividade, visando à realização de show com o 
artista de renome David Martins Quinlan, no dia 02 de agosto de 2022, em 
comemoração ao dia do Evangélico nesta cidade, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e 
cinco mil reais). 

Por oportuno, solicito que encaminhe ao setor de licitação para que realize o 

processo atendendo a Lei 8.666/93. 

Atenciosamente, 

SL 
irly Ferreira Monteir. Dias 

Diretora de Cultura 
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Santa Rita de Cássia/BA, 28 de julho de 2022 

limo Sr. 
Eduardo Rodrigo Ribeiro 
M.D. Presidente da Comissão. 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Senhor Presidente, 

Em atenção à solicitação da Secretária de Educação, referente à disponibilidade 
Orçamentária para Autorizo a contratação, através de Inexigibilidade de licitação, a 
contratação de Empresa do ramo de Promoção e Produção de Eventos e detentora de 
exclusividade, visando à realização de show com o artista de renome David Martins 
Quinlan, no dia 02 de agosto de 2022, em comemoração ao dia do Evangélico nesta. 
Informa abaixo os seguintes recursos Orçamentários para atenderem as despesas: 

~ikehaoSH 

As despesas para prestação de serviço do objeto licitado correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

• Unidade: 0206000 — Secretaria Municipal da Educação e Cultura 
• Atividade: 2.011 — Apoio as Festividades, Cultura, Esportivas, Religiosas e Inc. a 

Arte Popular 
• Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços Pessoa Jurídica 
• Fonte: 00 - Recursos Ordinários 

Por oportuno, solicito que encaminhe ao jurídico para apreciação do edital e realize o 
processo administrativos atendendo fr Lei 8.666/93. 

Atenciosamente, 
f as ,

Felipe Adr"riFiTi a Silva Pereira 
C e ntador 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 128/2022 

INEXIGIBILIDADE N° 019/2022 

INTERESSADO: DIRETORA DE CULTURA 

JUSTIFICATIVA DO SETOR DE LICITAÇÃO 

O Presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no 
Art. 25, inciso III da lei 8.666/93, como antecedente necessário à contratação 
com dispensa ou inexigibilidade, conforme cada caso concreto assim exigir. 

I — OBJETO Contratação de Empresa do ramo de Promoção e Produção de Eventos e 
detentora de exclusividade, visando à realização de show com o artista de renome David 
Martins Quinlan, no dia 02 de agosto de 2022, em comemoração ao dia do Evangélico 
nesta cidade, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), com duração 
mínima de 1:30 min (uma hora e trinta minutos). 

II — CONTRATADO: A empresa - ANGEL MUSIC PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 07.097.278/0001-78, localizado na Av. 
Antônio Abrahão Caram 430, sala 307, bairro São Jose, Belo Horizonte- MG. 

III — SINGULARIDADE DO OBJETO: Com efeito, cumpre-nos justificar que o 
fornecimento se enquadra na hipótese prevista no art. 25, inciso III da Lei n° 
8.666/93, que estabelece ser o certame licitatório inexigível: "1// — para 
contratação de qualquer setor artístico, diretamente ou através de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou 
pela opinião pública". 

A preocupação do intérprete, no entanto, exige um maior cuidado no 
atendimento dos requisitos legais, instruindo os autos do processo 
administrativo com elementos suficientes para legitimar a contratação direta. 

Interessante reproduzir a lição de Celso Antônio Bandeira de Mello, in Curso de 
Direito Administrativo, ao tratar de objeto licitável: 

"São licitáveis unicamente objetos que possam ser fornecidos por mais 
de uma pessoa, uma vez que a licitação supõe disputa, concorrência 
entre ofertantes (...) Não se licitam coisas desiguais. 
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Cumpre que sejam confrontáveis as características do que se pretende e 
que quaisquer dos objetos em certame possam atender ao que a 
Administração almeja." 

Segundo ensinamento de Celso Antônio Bandeira de Mello, in Licitação, 
Inexigibilidade, Serviço Singular, Parecer publicado na RDA 202:368, se define 
os serviços singulares ao deduzir-se que: "(...) são os que se revestem de 
análogas características. A produção de um quadro, por um artista, é 
singular pela natureza íntima do trabalho a ser realizado. De modo geral, 
são singulares todas as produções intelectuais ou artísticas, isoladas ou 
conjuntamente, por equipe, sempre que o trabalho a ser produzido pelo 
cunho pessoal (ou coletivo) expressado em características técnicas, 
científicas e ou artísticas (...)". 

O insigne Mestre continua, com perfunctória acuidade, a apreensão do 
conceito de serviço singular, in verbis: "Neste enquadramento cabem os 
mais variados serviços: uma monografia escrita por jurista (...) todos 
estes serviços se singularizam por um estilo, por uma criatividade, por 
uma engenhosidade, habilidade destacada ou por uma orientação pessoal 
significativa — e cuja significância seja relevante para tranquilidade 
administrativa quanto ao bom atendimento do interesse público a ser 
curado. (...). Em suma: um serviço deve ser havido como singular quando 
nele tem de interferir, como requisito de satisfatório atendimento da 
necessidade administrativa, um componente criativo do seu autor, 
envolvendo o estilo, o traço, a engenhosidade, a especial habilidade, a 
contribuição intelectual, artística ou a argúcia de quem o executa. É o que 
ocorre quando os conhecimentos científicos, técnicos, artísticos ou 
econômicos a serem manejados (conforme o caso) dependem, pelo 
menos, de uma articulação ou organização impregnada pela específica 
individualidade e habilitação pessoal do sujeito (pessoa física ou jurídica, 
indivíduo ou grupo de indivíduos) que o realize. O serviço, então, absorve 
e traduz a expressão subjetiva e, pois, a singularidade de quem o fez, no 
sentido de que - embora outros, talvez até muitos, pudessem também 
fazê-lo — cada qual o faria à sua maneira, de acordo com os próprios 
critérios, sensibilidade, juízos interpretações e conclusões, parciais ou 
finais". (Licitação, Inexigibilidade, Serviço singular, Parecer publicado na RDA 
202:368). 

IV — RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: o profissional identificado no 
item II foi escolhida porque: 

> É do ramo pertinente; 
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), Larga experiência na prática do mesmo objeto, comprovou através de 
notas com outros Municípios. 

Habilitado (documento, em anexo); 

». Demonstrou que é habilitada possui larga experiência no exercício da 
agronomia (atestado de capacidade técnica); 

). Comprovou possuir carta de exclusividade. 

Comprovou a regularidade fiscal e trabalhista, bem como jurídica e 
qualificação técnica. 

V — JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Os preços praticados estão dentro do preço 
de mercado, conforme especificado nos autos do processo, ou seja, o valor 
está adequado ao praticado no mercado. É bom esclarecer que este valor foi 
realizado uma pesquisa no mercado, conforme anexamos para demonstra que 
este valor além de praticado no mercado está abaixo de outros municipios. 

Santa Rita de Cássia/BA, 28 de julho de 2022. 

Eduardo go Ribeiro 
Comissão Permanente de Licitação 



Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA MANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RiTA, DE CASSIA 

Gabinete do Probeite 
CEP: 47,150400 CNPJ: 13.880311/000140 
- o:~ -NU iterpgisastaniaw.4.wg *yr - Sofia Nb -Si, - erp 411504)) 

PORTARIA PP 231 DE 20 DE MAIO DE 2022 

ANOMITS Condesão Pefflean 
de Lielleigéo e dá outra* 
providendats" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribulodes legais e considerando o disposto na Lei Federal re8.605/1993. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomeie os servidores abaixo relacionados para, sob e prosidancia do 
primeiro integrante, constituir • Correram Permanente da licitações - CPL deste 
Prefeitura 

Titutares: 

Presidenta Eduardo Rodrigo Ribeiro 
Membro: Gilson Centelho de Melo 
Membro, Pedro Igor Sitva Lima 

Suplentes-

Migo Felipe Caté de Melo 
Myliena Paula Morais Ribeiro 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
disposições em contrário. 

Pubrique-a registre-se e cumpra-se 

na data de sua pubilcaçio, revogando as 

Cecear-40o agaar CLDOGIVJ-EWISIKOPP- VBWD1BAIU-HWTEXRUY 
Versão eleffilesca disponible' em Mei IMeentorg bobahartlarifedecasSia 

Documento assinado digitalmente conforme MP ,r22002/2C01 de 24/08/2001, que institui a Inframestrotwa de Chaves ~ficas Brasileira - tc-p Brasil 
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-POPOSTA PARA P EP LILAÇÃO CE SHOW DO ARTISTA DAVID QUINLAN 

X' MINADO ABANO, QUE SE REALIV•RA NA DATA DE 

.1 SAN A RITA DE CASSIA - r3A. PARA REAI I7AÇÃO DESTE SHOW 

UM CACHE NO VAL:)R DL R$ 15.G00,L10 ;AVARENTA E CINCO Mn 
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o t i ‘15.000,00 

Belo P1útízont , 38 ie juI 2021 



29/04/2022 11:24 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

07.097.278/0001-78 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

09/11/2004 

NOME EMPRESARIAL 

ANGEL MUSIC PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
90.01-9-02 - Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.49-4-07 - Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos 
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV ANTONIO ABRAHAO CARAM 
NÚMERO 

430 
COMPLEMENTO 

SALA: 106; 

CEP 

31.275-000 
BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOSE 

MUNICÍPIO 
BELO HORIZONTE 

UF 

MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATO@FOGOEGLORIA.COM.BR 
TELEFONE 
(31) 3442-6438 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -, 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/11/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
I 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
(.. 'tinir..

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/04/2022 as 11:23:59 (data e hora de Brasília). Página. 111 



- Ministério da Economia 
' Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
'1°: •-4 Y Ser-fulana de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

-J 

MIRE (da sede ou filial. guardo a 
sede to- em outra UF) 

31207146581 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

fedeMatrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENIO 
1- 1 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: ANGEL MUSIC PRODUCC/FS ARTIRTICAS I TOA MF 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 1111111111101 
N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

N° FCNIREMP 

MGP2 

lilli 1 II:
II li 

li ' 11!I . 1 

Il I il í II I 

. .. _. _ _ 
I 002 

.
ALTERACAO 

051 1 
I 

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMIC-AS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) i 

2247 1 — I ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR —1 

: 

BEI n Hf/Rir/ATE Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Cerne:eu 

Local Nome: 

Assinatura: 

6 Janeiro 2021 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

LI DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nomets) Empresanal( is) igual(ais) ou semelhante(s): 

OSIM E SN Processo itrn cativai 

Á dech,sic 

Dela 

ei NÃO 1_/ ei NÃO ( / ResponsaLe. 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

2' Exigência a. exigensa O exigênce 
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)[a
Processo indeferida. Publique-se. 

' 
/ / 

Data -„ . 

DECISÃO Ei
le 

COLEGIADA 
2* Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo defendo. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se 

/ / 

V Exigência 4. Exigência 5° ettete.il 5. 

E 

-- , 

L_ ! 

Data Vogal Vogal V5L.i' 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 8191100 em 07/01/2021 da Empresa ANGEL MUSIC PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME, Miro 31207 tlIt?te 
protocolo 210028122 - 04/01/2021. Autenticação: 3F5D32D414D6C299C68439134779579736E8CEEA7. Marinely de Paula Boinfirti 
Geral. Para validar este documento. acesse http://www.lucemg.mg.gov.br e informe nu do protocolo 21/002S12-2 e o córágo de secp irar re,t 
Cópia rui autenticada digitalmente e assinada em 08/0112021 por Marinely de Paula Bortifini - Secretária-Geral. 

? 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

identificação do Processo 

Capa de Processo 

Número do Protocolo 

21/002.812-2 

Número do Processo Módulo Integrador 

MGP2001024357 

Identificação do(s)Assinante(s) 

CPF Nome 

753.969.126-34 DAVID MARTIN QUINLAN 

Data 

04/01/2021 

Página 1 cie 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o ri0 8191100 em 07/01/2021 da Empresa ANGEL MUSIC PRODUCOES ARTISTICAS VIDA ME. Niro 31207 lit• : 2it 
protocolo 210028122- 04/01/2021. Autenticação: 3F5D320414D6C299C68439B4779579736E8CEEA7. Marinely de Paula Bonfim - sci 
Geral. Para validar este documento. acesse http://vmarjucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 21/002.812-2 e o corligo de segurança Wh, P ,A-a 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada oro 08/01/2021 por Marinely de Paula Bomfinf — Secretária-Geral. 



ARGEL MUSIC PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Pelo presente instrumento particular de alteração de contrato e na melhor forma er.-

direito, os sócios: 

DAVID MARTIN QUINLAN, irlandês, natural da Irlanda do Norte, onde nasceu em 

22.06.1968, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, intérprete, residente e 

domiciliado na Avenida Bernardo de Vasconcelos, n°. 2.550, apto. 303, bairro 'piranga, CEE 

31.160-440, Belo Horizonte/MG, portador da carteira de identidade de estrangeiro r, 

W270897-M, expedida pela CGPI/DIREXJDPF e CPF 753.969.126-34; e 

IARA DA CRUZ COSTA, brasileira, divorciada, empresaria, natural de Pelotas/RS, onde 

nasceu em 17.12.1950, residente e domiciliada na Avenida Bernardo de Vasconcelos riu 

2.550, apto. 303, bairro Ipiranga, CEP 31.160-440, Bolo Horizonte/MG, portadora da car,teirn 

de identidade n°. 1.073.310.227, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estadr,

do Rio Grande do Sul e CPF 540.230.090-91. Únicos componentes da sociedade 

empresária limitada denominada ANGEL MUSIC PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA — ME. 

registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE 3.120/14.658-1 em 

09.11.2004 e última alteração contratual sob o n°. 4.731.738 em 02.12.2011, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n°. 07.097.278/0001-78, com sede na Avenida Antônio Abrahão Caram. n°. 

430, sala 106, bairro São José, CEP 31.275-000, Belo Horizonte/MG, resolvem pela terceira 

vez alterar o contrato social e o fazem mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - SÓCIOS: Neste ato a sócia IARA DA CRUZ COSTA :á 

qualificada anteriormente, se retira da sociedade vendendo e transferindo, dando plena e 

total quitação às suas 300 (trezentas) quotas, pelo valor total de R$ 300,00 (trezentos reaJs; 

para o sócio DAVID MARTIN QUINLAN, já qualificado anteriormente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Após efetivada a alteração acima, fica assim a distribuição do capital 

social: 

SÓCIO PARTICIPAÇÃO % N°. DE QUOTAS VR QUOTAS (R$) 
David Martin Quinlan 100% 30.000 R$ 30.000,00 
Total 100% 30.000 R$ 30.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA — ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade é exercida 
pelo sócio DAVID MARTIN QUINLAN, já qualificado anteriormente, que na qualidade de 
administrador, assinará todos e quaisquer documentos, representando ativa e passivamenle 

a sociedade em todos os fins legais e de direito, inclusive judiciais e extrajudiciais, e a quem 

OJunta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°5191100 em 07/01/2021 da Empresa ANGEL MUSIC PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME. Nire 312iii 
protocolo 210028122- 04/01/2021. Autenticação: 3F5D32D414D8C299C68439134779579738E8CEEA7. Marinely de Paula Bomfirir -
Geral. Para validar este documento, acesso http://weimr.jucemg.mg.goy.br e Informe n° do protocolo 21/002.812-2 e o código da segurap1. -» . .1 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/01/2021 por Marinely de Paula Boonfirr - Secretaria-Geral. _. 



ARGEL MUSIC PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

são outorgados amplos e gerais poderes de representação da sociedade. Esses poderes 

abrangem, inclusive, entre outros, os de representar a sociedade perante entidades, 

autarquias e órgãos da administração pública municipal, estadual e federal; bem como os de 

firmar contratos ou quaisquer outros documentos, cabendo ao referido administrador 

prática de todos os atos necessários à gestão da sociedade. 

CLÁUSULA TERCEIRA — RETIRADAS: A título de pró-labore e a débito da conta 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS ou equivalente, o sócio DAVID MARTIN QUINLAN. 

qualificado anteriormente, fará jus a uma retirada mensal a ser determinada de acordo com 

a conveniência da sociedade. 

CLÁUSULA QUARTA — OBJETO SOCIAL: A sociedade que Unha por objeto social a 

prestação de serviços de realização de eventos e shows musicais, composição, 

interpretação, arranjos musicais e cessão de direitos autorais, neste ato passa a exea,e,

também, o comércio atacadista de filmes, CDS, DVDS, fitas e discos e o agenciamento de 

profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas. 

Sem mais a alterar, consolidam o contrato social conforme clausulas e condições a seguir. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

DAVID MARTIN QUINLAN, irlandês, natural da Irlanda do Norte, onde nasceu e VI: 

22.06.1968, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, intérprete, residente e 

domiciliado na Avenida Bernardo de Vasconcelos, n°. 2.550, apto. 303, bairro lpiranga, CEP 

31.160-440, Belo Horizonte/MG, portador da carteira de identidade de estrangeiro c°, 

W270897-M, expedida pela CGPI/DIRE)UDPF e CPF 753.969.126-34. Único componente 

da sociedade empresária limitada denominada ANGEL MUSIC PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 

LTDA — ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 

07.097.278/0001-78, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — NATUREZA JURÍDICA E DENOMINAÇÃO: A sociedade 

empresária, caracterizada como sociedade limitada, possui a denominação social c:e 

ANGEL MUSIC PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA — ME. 

CLÁUSULA SEGUNDA — SEDE E FORO: A sociedade tem sua sede social na Avenida 

Antônio Abrahão Catam, n°. 430, sala 106, bairro São José, CEP 31.275-000, Belo 

fasJunta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°8191100 em 07/01/2021 da Empresa ANGEL MUSIC PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME, Nire 312:://1-I6jail e 
protocolo 210028122- 04/01/2021. Autenticação: 3F5D320414D8C299C88439847795797343E8CEEA7. Marinely de Paula Romflm - 53J/ratona-
Geral. Para validar este documento. acesso httpi/wwwiucerng.mg.gov.bre Informe n° do protocolo 21/002.812-2 ao código de seguranio 041V :-Sgta 

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/01/2021 por Marinely de Paula Bomfirn — Secretária-Geral. 
‘,„ 



ARGEL MUSIC PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Horizonte/MG. O foro eleito para dirimir quaisquer pendências judiciais é o da comarca dr 

Belo Horizonte/MG. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto social a 

prestação de serviços de realização de eventos e shows musicais, composição 

interpretação, arranjos musicais e cessão de direitos autorais; O comércio atacadista de 

filmes, CDS, DVDS, fitas e discos e o agenciamento de profissionais para atividades 

esportivas, culturais e artísticas. 

CLAUSULA QUARTA - CAPITAL: O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

dividido em 30.000 (trinta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada. 

totalmente intogralizado em moeda corrente nacional e assim distribuído: 

SÓCIO PARTICIPAÇÃO % N°. DE QUOTAS VR QUOTAS (R$) 
David Martin Quinlan 100% 30.000 R$ 30.000,00 
Total 100% 30.000 R$ 30.000.00 

I 

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas. 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA QUINTA - INICIO DE ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO: A sociedadu 

iniciou suas atividades em 09 de novembro de 2.004, e seu prazo de duração é por Lenipc.

indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA - FILIAIS: A sociedade não possui filial, entretanto poderá a qualquer 

tempo abrir filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos CE. 

sócios. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade é exercida pelo 

sócio DAVID MARTIN QUINLAN, já qualificado anteriormente, que na qualidade de 

administrador, assinara todos e quaisquer documentos, representando ativa e passivamente 
a sociedade em todos os fins legais e de direito, inclusive judiciais e extrajudiciais, e a que. . 

são outorgados amplos e gerais poderes de representação da sociedade. Esses poderes 

abrangem, inclusive, entre outros, os de representar a sociedade perante entidades 

autarquias e órgãos da administração pública municipal, estadual e federal; bem como os de 
firmar contratos ou quaisquer outros documentos, cabendo ao referido administrador a 
prática de todos os atos necessários à gestão da sociedade. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°6191100 em 07/01/2021 da Empresa ANGEL MUSIC PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME, Rire 313071tf:581 

  protocolo 210028122 .04/0112021. Autenticaccio: 3F5D32D414D6C299C68439134779579738E8CEEA7. Marinely de Paula Bonfim - Socrearia-
Geral. Para Validar este documento, acesso http://wwwJeceing.mg.gov.br e informe n° do protocolo 21/002.812-2 e o código de seguraiR», Dtily csta 
copia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/01/2021 por Marinely de Paula Bomfim — Secretarie-Gerai. 

-:;12 



ARGEL MUSIC PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA OITAVA - RETIRADAS: A título de pró-labore e a débito da conta DESPESAS 

ADMINISTRATIVAS ou equivalente, o sócio DAVID MARTIN QUINLAN, já qualificado 

anteriormente, fará Jus a uma retirada mensal a ser determinada de acordo com r, 

conveniência da sociedade. 

CLÁUSULA NONA - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR: O exercicio social 

da sociedade coincidirá com o ano civil. Ao término do exercício, compete ao administrador 

prestar contas justificadas de sua administração, elaborando as demonstrações financeiras 

exigidas legalmente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O sócio poderá receber lucros em período diferente do 

encerramento social. 

CLÁUSULA DÉCIMA — CESSÃO DE QUOTAS: As quotas de capital são indivisíveis e r; e 

poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a qt: r 

fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sur, 

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — FALECIMENTO DO SÓCIO: Falecendo ou sendo 

interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdelro* 

sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo o interesse destes ou cioe. 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DECLARAÇÃO: O sócio administrador declara, sob as 

penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por le; 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 

pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência. 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

49 Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°8191100 em 07/01/2021 da Empresa ANGEL MUSIC PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME, Nire 312071.131:331 ..; 
protocolo 210028122 - 04/01/2021. Autenticação: 3F50320414D6C299C68439134779679738E8CEEA7. Marinely de Paula Bonn.. - io, , eHrr;;-
Geral. Para validar este documento, acessos http://wismqucemg.mg.gov.bf e Informe n° do protocolo 211002.812-2 e o cedo° de segurar,- D9iy .sta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/01/2021 por Merinely de Paula Borntim — Secretaria-Geral. -
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ARGEL MUSIC PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA - ME 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos no presente instrumento 

serão aplicados supletivamente a Lei 6.404/76. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento que. 

após assinado, será levado para arquivamento na Junta Comercial do Estado de Meus 

Gerais. 

Belo Horizonte/MG, 09 de dezembro 2.020 

DAVID MARTIN QUINLAN 

Sócia Retirante: 

IARA DA CRUZ COSTA 

(As assinaturas do presente instrumento se deram por meio do certificação digital e-CPF). 

° Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sebo n°8191100 em 07/01/2021 da Empresa ANGEL MUSIC PRODUCOES ARTISTICAS ITDA ME, Nige 3123711 3(g1 e 
protocolo 210028122 - 04/01/2021. Autenticação: 3F5113320414D8C299C68439B4779579738E8CEEA7. Marinely de Paula Emitir], - 
Geral. Para Para validar este documento, acesso http://s~jucemg.mg.gov.br e informe na do protocolo 21/002.812-2 e o cddlgo de segunad:;, Ide , :d 3 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada era 08/01/2021 por Marinely de Paula Bomtlir — Secretaria-Geral. 



753.969.126-34 

540.230.090-91 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/002.812-2 MGP2001024357 

Identificação do(s)Assinante(s) 

CPF Nome 

I DAVID MARTIN CtU1NLAN 

IARA DA CRUZ COSTA 

[04/01/2021 
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e Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°8191100 em 07/01/2021 da Empresa ARGEL MUSIC PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME. Nire 31207' af ,[ 4: I e 
protocolo 210028122 - 04/01/2021. Autenticaçao: 3F5D32D414D6C299C68439134779579736E8CEEA7. Marinely de Paula Bomfitti tirr t 
Geral. Para Para validar este documento, acosse http://www.Jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 21/002.812-2 e o código de segurarv:, Dl t, >2:3ta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/01/2021 por Msrindy de Paula Eliminai— Seeneária-Geral. 
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

Eu Lafayette Vilella de Moraes Neto, com inscrição ativa na OAB/MG 

sob o n°. 120.495, expedida em 28/10/2009, inscrito no CPF n°. 628.458.886-00, 

DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

Documentos apresentados: 

1. (Cópia do documento de estrangeiro com condição de residente, com validade 
até 01/12/2024, 2 páginas); 

Data: 09/12/2020 

LAFAYETTE VILELLA DE MORAES NETO 

OAB/MG 120.495 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n' 8191100 em 07/01/2021 da Empresa ANGEL MUSIC PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME, Nire 312ot146581 e 
protocolo 210028122 - 04/01/2021. Autenticação: 395D321241406C299C88439B4779679736E8CEEA7. Marinely de Paula Sornem - 
Geral. Para validar este documento. acesso http://wwbvlucemg.mg.gov.br e Informe n° do protocolo 21/002.812-2 e o código de segue-rui,: rly S3 
cópia foi autenticada digitalmente e ~arfa em 08/01/2021 por Marinely de Paula Bonfim — Secretaria-Geral. 

r12 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Anexo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo 'Número do Processo Módulo Integrador 

21/002.812-2 MGP2001024357 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 
. ...... _ ...... 

628.458286-00 LAFAYETTE VILELLA DE MORAES NETO 

Página 1 du 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 8191100 em 07/01/2021 da Empresa ANGEL MUSIC PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME, Niro 3120714E5E11 e 
protocolo 210028122- 04/01/2021. Autenticaçao: 3F5D32D414D6C299C68439134779579736E8CEEA7. Matinal)/ de Paula Bornfini 
Geral. Para validar este documento, acosse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 21/002.812-2 e o código de segurança Only Fsta 
cópia fui autenticada digitalmente e assinada em 08/01/2021 por Marinely de Paula Bortifirn Secionaria-Geral. , 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comerei& do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ANGEL MUSIC PRODUCOES ARTISTICAS LI DA 

ME, de NIRE 3120714658-1 e protocolado sob o número 21/002.812-2 em 04/01/2021, encontra-cm 

registrado na Junta Comercial sob o número 8191100, em 07/01/2021. O ato foi deferido eletrônica:erre; 

pelo examinador Laura Aparecida Vieira. 
Certifica o registro. a Secretaria-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, devera sei 

acossado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (haps ) 1

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pagestimagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o nUrnerc 

protocolo e chave de Segurança. 

Capa de Processo 

CPF Nome 

753.969.126-34 DAVID MARTIN QUINLAN 

Documento Principal 

CPF 

753.969.126-34 

540.230.090-91 

DAVID MARTIN QUINLAN 

IARA DA CRUZ COSTA 

CPF Nome 

628.458.886-00 LAFAYETTE VILELLA DE MORAES NETO 

SRM 

Belo Horizonte. quinta-feira, 07 de janeiro de 2021 

Documento assinado eletrônicamente por Lauta Aparecida Vieira, Servidor(a) Público(a 
em 07/01/2021, as 17:10 conforme horário oficial dê BrasIlia. 

A autencidade desse documento pode ser conferida rio pfledins 
Informando o número do protocolo 21/002.812-2. 

Página 1 os 1 

faJunta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°8191100 em 07/01/2021 da Empresa ANGEL MUSIC PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME. Nire 31207146081 e 
protocolo 210028122- 04/01/2021. Autenticação: 3F5032D414D6C299C613439134779579736E8CEEA7. Marinely de Paula Borntim .- rir-p.-s./teria-
Geral. Para Validar este documento. acosse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe if do protocolo 21/002.812-2 e o cadigo de segurança , )Lily Esta 
raia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/01/2021 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

873.638.956-00 MAR1NELY PE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte. quinta-feira, 07 de janeiro de 2021 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 8191100 em 07/01/2021 da Empresa ANGEL MUSIC PRODUCOES ARTISTICAS LIDA ME, Nire 31207146581 e 
protocolo 210028122- 04/01/2021. Autenticação: 3F5D320414D8C299C68439B4779579736E8CEEA7. Marinely de Paula Gomam Sor satárkt-
Geral. Para validar este documento, acesso http://twavjucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 21/002.812-2 e o código de segur.tny: Itt:th,. Est 3 
cópia fui autenticada digitalmente e assinada ern 08/01/2021 por Ntarlreely de Paula Bondar] — Secretária-Geral. 
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CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE 
INSTUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇA0 ARTISTiCA QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADC, 
COMO REPRESENTANTE ARGEL MUSIC PRODUÇÕES ARTISTCAS LTDA E DO OUTRO. LADO COM.; 

REPRESENTADO DAVID MARTIN QUINLAN, RESPONSÁVEL LEGAL DO ARTISTA EVANGELICA "DAVID 

DUINLAN" NP FORMA ABAP/s0 

Por este 111511U1Ner110 pelicular de Contrato de representação artkslica que entre si oelebram de um lado corno representante ARGEL 
MUSIC PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA. Situada na Av. AR:011C) Abrahau Cararr 430, sala 307, bairro sac, José, Belo Nonzonte,,MG. 
CEP 31 21&000. insr_nio sob 3 CNPJ 07.097.278/0001-78, através do seu representante legal, DAVID MARTIN QUINIAM 
estrangeiro, casaco, cantor, portador da Cédula de tentidade n VV-270897.M, c do CPT.PMErr 753.96t26.34, residente e dom.c dc 
na Rua Carlos Lopes da Costa 42, Jardim Raqueta, Belo Horizonte/MG, CEP 31.230-60e e do outro lado como represerrlado. DAVID 
QUINLAN, estrangeiro, casado calor, portadcr da Cédula de iderildsde \N-270897-M, e do CPF/MF ri, 753.96S,125-34, res~e e 
dcmrsitado na Rua Carlos topes da Casta 42, JaiTIOT Paloma, Belo HodrontenvtG, CEP 31 330-505. tem anta e contratado o seguinte 

CLAUSULA PRIMEIRA -ConsILA ob;cto do presente otritrato a rensentaçáo em carater eu:lesivo, do reoresentado pelo representante, 

actade cia seu empresano arlishce 

CLAUSULA SEGUNDA- O empresário poderá firmar contraio em nome de seu representado aro caráter exclusivo, para a reatização de 

apresentações art. leiloas, em abo* ou eventos, em todo Brasil ajustando em nome do representado, valor do cachê, numero de 

sentaçacs, 'xale horát 

CLAUSULA TERCEIRA - Peto presente. declara a contratada artista gte o contratante empresário é o seu único representa-de era todo 

Bres:l, detendo a exclusividade para contratação de suas apresentações podendo austar com terceiros as condiedes das mesmas 

CLAUSULA QUARTA • O presente contrato é valido pelo prazo de 60 (SESSENTA) meses a rxrigar da data da assinatura. 

Cl Ai IS/ ILA QUINTA - Este apele obriga as çartes comsatantes sem herdeiros e sucessores 

E por estarem assim de pleno acordo cora as CLAUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam o presente em duas vias de

Igual teor, para que produza os seus efeitos legais 

Por ser vedlade, firmamos D presente 

Belo 1-onzonte, 08 de março de 2019 

ARGEL MUSIC PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

'nom 31*.alier ra":"Iinanmerlorrea 

LIAM M. QUINLAW 

Reconhsco sernelhera tio fma 
OUINLAN 

Enni.R$ 3.00 Reconip R$ o.30 TF) 
Deu fé EM tetternstó 
Neto Reetionte-mo 1202019 

Edisan 

DEMÃO DE aststtic 
VIDE VERSO'''. 



r 014C10 ELDTULOS E L'OCLIMStfrO$ 

REGISTRO N' 01550849 
Cedhco e doa fé que o pFeaente documento 

for optesentadrd protocolaard sob o n° 0050557 
IMO n• 4.106 repisei* em nucrofame 
MO/sedado aob o n' Ç1$50540 Imo a° 5404
resta date Peio Horizonte 28072072 

IStUN: Une Y 2, 1~ siar lk ,

POPER ~COO. Ta% 
CONIME0001A4CRALOINUIMÇA 

Pwo eu I` FIrperto de TM,. e Dxtenenftos 
de beb ~ente - IR* • CNS OS.$Z1$ 

IGLO IMICOMIROLT/CIUN51110 
CÓDIGO 01 IMINA10c41141"212.91 

%ant. Ate. PreMeplest e 
Moo) enganem par mame ~Se. 8. 

tu TPJ: es I It.tt 
-11111 1121.111 

1EM BRANCO' 
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PROCURAÇÃO • BASTANTE oue 
FAZ(EM) ANGEL MUSID 
PRODUÇÕES ARTiSTICAS LTDA 
NA FORMA ABAIXO: 

SAIBAM quantas este instrumento( 
público de procuração virem que. ao(s) 14 (quatorze) dia(s) do méá 
de março do ana de 2008 (dois mil e oito) nesta Cidade de Belci 
Horizonte, no Estaco de Minas Gerais, no Serviço Notaria! do 3c: 
Oficio na Av Augusto de Lima. 385, compareceu(ram) comei 
outorgante(s): ANGEL MUSIC PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA: 
com sede na Avenida Cristiana Machado, 640. sala 04, 8° 
pavimento, Bairro Sagrada Familia. Belo Horizonte, Minas Gerais; 
CNPJ n° 07.097.278/0001-78, com seu contrato social devidamente 
registrado na JUCEMG sob o n° 3120714658-1 em 09.11.2004 é 
última(v) alteração contratual sob o n°3734600 em 06.06.2007, 
neste ato representada por DAVID MARTIN QUINLAN, irlandés; 
empresário, casado(a), residente(s) e domiciliado(a-s) na(em) Av: 
Bernardo Vasconcelos. 2.550/303, Bairro [piranga. Bolo Horizonte 
Minas Gerais, Cl. i.I. n° 270897-M (SE/DPMAF/DPFO, CPF ° 
753.969.126-34: parte(s) que se identificou(ram) ser(em) a(si e!, 
propria(s), conforme oocumentação apresentada- do que dou fil. Ei -1 
pelo(a-s) outorgante(s) me foi dite cue, nomeia(m). e constitui(em) • rt • 
seu(a-s) bastanteas: procurador(a-es): MARIA DE FATIMA COSTA 0 

QUINLAN, brasileirm), pedagoga. casado(a), residente(s) 
domiciliado(a-s) ra(em) Av. Bernardo Vasconcelos_ 2.550/303, Bairro 
Ipiranga, Belo Horizonte, Minas Gerais. C.I. n° MG-16.463.482 tà1 a 

SSPMG. CPF n° 454.988 574-20. com amplos e gerais poderes para
.7,2r3 • administrar e gerir os negócios da(s:i outorgante(s) podendo comprar E e vender mercadorias iigadas ao seu ramo de negócio; representa,

la(s) perante repartiçoes públicas federais, estaduais, municipais! 
autárquicas, cartórios. Sindicatos. INSS, Receita Federal, Juntas 
Comerciais e onde mais preciso for: emitir e assinar notas 
promissórias, titulas, duplicatas, recibos e quaisquer outros 
documentos 'que se fizerem necessários; dar e receber quitação; 
assinar carteiras, profissionais: admitir e demitir empregados; 
representá-la(s) junto ao Ministério do TrabWho e Justiça de 
Trabalho, assinar rescisão de contrato de trabalho, fazer acordos; 
dar baixa em carteiras profissionais, assinar o que for necessário' 
relativamente ac FG""S e PIS/PASEP ce seus empregados; abril 
movimentar e encerrar contas bancárias e outras aplicações 
financeiras em ouaisquer órgãos bancários, em especial no Bancr$ 
do Brasil S/A. Caixa Económica Federal; emitindo e endossando 
cheques. requisitando saldos, _extratos de contas e talões dé 
cheques, efetuando depositas e retiradas, utilizando cartões 
magnéticos, cadastrando senhas; constituir advogado com a 
cláusula "ad judicia" cara o foro em geral, requerer, recorreri, 
transigir, dewslir oroutr e variar ações, contestá-la(s); defender ai 



-1495 P -092- ---- . 

direitos e icteresses cio(a-s) outorgante(s); enfim, praticar todos os, 
demais atos necessários para o fiel desempenho deste mandato1 
Podendo substabelecer. O presente mandato terá validade por 
prazo indeterminado, ficando o(a-s) procurador(a-es) isento(a-s 
de prestação de contas. O Tabelião reserva-se o direito de não 
corrigir erros materiais, neste ato, advindos de declaração do(s) 
Outorgantes). declarando, o(s) mesmo(s), que foi devidamente 
alertado po- mim sabre 35 consequências da resp_onsabilidade civil 
penal  que cuu, assurniu(ram) por todos os documentos quá 
apresentoulrasi e pgr iodas as declarações ais prestou(ram) 
Assim o disse(rami. do que dou fé e me pediu(ram) este instrumento 
que lhe(s) ai..re, nas minhas notas, lendo-o ao(s) outorgante(s), e 
tendo achado conforme, outorgou(aram,i, aceitou(aram) 
assinou(arami. dispensada a presença de testemunhas, com frase 
na Lei Federal 6 952 de 06/11/1981, do que cou fé. Eu, Ducinéa 
Maria Coelho Femendes, Escrennte Substituta a fiz digitar. Eu 

,tjV:/  -1  0 5/1--ty"-?-1,corabeliã, a subscrevo e 
it." "'assírio EMCLIJMFNTOSi S10.32; ART 31. R$062 

TX,FISC JUD,CAP., /a. R53,45; TOTAL. R$14,39 (aa) DARLENE 
SILVA TRlGNELLr DAVI MARTIN QUINLANI; TRASLADADA EM 
SEGUIDA./ - 

Eihr, TESTo 

A TA36/1 IA 

DA VERDADE 

04.1r..ea' /(..A.„Fersades 
Tai;ehs Su:s,

rApitpit.) PICke ct Nc-hk.j 

. 14kriA G9ACAh0 MC  AO 
WALos'iL"r''  : 
S..2 São Sauft. 1'1S, • r:-.n 

22 ABR. o/G 

Au t 74TICAÇÃO ES 
DOU FÉ, EM TÉS 

NUL:112 7 $ 4 9970M 
T A 

iblizare 

E ORIGINA_ 
VERDADE. 

TX,Fts7...RE 0,92 
7 



Prefeitura de Belo Horizonte 

Secretaria Municipal de Fazenda 

Subsecretaria da Receita Municipal 

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE 
CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA 
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REGISTROS DE ACESSO 
Codigo de Controle: ABEELOPNIL 
Documento/Certidão ng 19.397.703 Exercício: 2022 

Requerimento em: 
10:10:09 

Emissão em: 30/06/2022 Validade: 30/07/2022 

Nome: ANGEL MUSIC PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. 
CNPJ: 07.097.278.0001.78 

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos 
posteriormente apurados, a Diretoria de Arrecadação, Cobra nca e Divida Ativa da 
Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que o 
Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em 
relação aos Tributos, Multas e Precos inscritos ou não em divida ativa. 
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5 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS 
GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CER I ID() A EMITIDA EM: 

27/06/2022 

Negativa 00 R fIDAO VALIDA ATE: 
25/09/2022 

NOME/NOME ENICRT Saia I NIGE: MUSIC R001100ES ARTISTP:AS LTDA. 

INSCRIÇÃO CS f ‘DLIAI ; OSA( .2 13 ;Ia 
fia 

0NPB0PF: 07 /7 01-7(1 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADO': RC1 44 As" filNIO Nr.ruu IA0 C NRAM NÚMERO. 430 

COMPLEMEN 11. SAI A lini BAIRRO; RAU JOSE (BP: 31275000 

DIS1'RITO/13n o \O3 MUNII IPIlI Ift I () IIORIZONTE UB: MG 

Ressalvado o direho de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

I. Não constam debitas ntiativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado: 

2. Nu caso 'Ir anlirasào pala lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta 
de adjudicação expedida em autos de inventario ou de arrolamento, de sentença em ação de separação 
judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de doação de bens 
'moveis, esta te:tida,: somente terá validade se acompanhada da Certidão de Pagamento / 
Desoneração do rito, prevista nu artigo 39 do Decreto 43.9E1i/2005. 

Certidão válida pala tfillOS os estabelecimentos da empresa, ah aficando débitos tributários do sujeito 
passivo em Fase Adminish ativa mi inscritos em Doida Ativa. 

i 
:DIN:1110A; I 312MER' ' Do 1-0 A DESCRIDA° 

A auleolii idade (lesta certidão desvie sei confirmada no sitio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas faiais em siso tatertda.micgov.hr -7-> certidão de débitos tributários => certificar 

documentos 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANGEL MUSIC PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. 
CNPJ: 07.097.278/0001-78 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas finais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://ilb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:01:29 do dia 29/04/2022 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 26/10/2022. 
Código de controle da certidão: 6906.072E.522F.7BCD 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 

Razão Social: 

Endereço: 

07.097278 0001-78 

ANGU 6414SK PRODUCOES A R 1 IS'I RIAS ITDA 
AV CRISTIANO MAÇIIADO 640 SALA 048 PAVIMENTO/GRAÇA /BELO HORIZONTE 

MC 31140-660 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Ari 7, da Lei 8.036, de II 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Scrvico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições c/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/0712022 a 05;08/2077

Certificação Número: 20220707004 .52727275669 

Informação obtida n073)7/2022 08:18:43 

A utilização deste Certificado para os fi ns previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no sue ia Caixa: www.caisa.gothr 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANGEL MUSIC PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 07.097.278/3001-78 

Certidão n': 4611274/2022 

Expedição: 07/02/2022, às 11:12:21 

Validade: 05/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ANGEL MUSIC PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.097.278/0001-78, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estrabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.cst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatéria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Nrs-e - Nota Fiscal de 5erv40s eletrônica 18/10/19 14:19 

NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA 

N°:2019/21 
Emitida em: Competência: 

18/10/2019 ás 14:17:54 18/10/2019 
Código de Verificação: 

b3ef82b4 
ANGEL MUSIC PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. 
CPF/ONIPJ: 07.097.278/0001-78 Inscrição Municipal: 0192009/001-8 
AVE ÂNTONI 1) ABR.SHAO CARANÁ 430, SALA 106; São Jose - Cep: 31275-000 
Bois Hoi 1, unte MG 
Teicío; e: 

Tomador do(s) Serviço(s) 

C.PF/CNPJ: 70.302.401/0001-81 
FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES 
AV CÂMARA CASCUDO, 434, CENTR 2- Cl 59025-280 
Natal 
Telefone: Não Informado 

Discriminação do(s) Serviço( 
APRESI O IALÃO ARI ±STICA DO CANTOR 1:,1`, 
oNT P ATO ADMINISTRATIVO N 1010( ,I5 

3A14CC, 3RADESCO 
21<j• 

CC 246E2-2 

Email: 

InscriçãoMunicipal: Não Informado 

RN 
Ema: Não Informado 

.»..»t E BANCA NO EIA 03 DE 3UTUERO DE 2019 00 EVENTO RC HA PRA JESUS 2019 CONFORME 

Código de Tributação do Município (CTISS) 
:212-0/01 88 JI Execticao de miSsica, ;21(21--ogzuga,,i te o 

Subitem Lista de Serviços LC 116/33 / Descrição' 
'2.12 Execucao de musica. 

o por C (1113(int0. 

Cod/Municipio da incidência do ISSQN: 
2408132 1 Natal 

Regime 

Natureza da Operação: 
Ti-Mutação fora do municiai° 

aecial de Tributação: ME ou EPP do Simples Nacional 

Valor dos serviços: R$ 70.000,00 Valor dos serviços: R$ 70.000,00 

(-1 Descontos: R$ 0,00 13 Deduções: RS 0.00 

Retenções Federais: R$ 0,00 (3 Desconto incondicionado: R$ 0,00 

13 155 Retido na Fonte: RS 2.100,00 (r) Base de Cálculo: R$ 70.000,00 

Valor Liquido: R$ 67.900,00 
xl Aliquota: 3% 

(=)Valor do ISS: R$ 2.100,00 

Documento emitido por ME ou 

seis, 

ou -lua pele Simples Nacional. Não gera direito a credito fiscal de IPI. 

Prefeitura de Belo Ho- Secretaria Municipal de Fazenda 
Rua Espanto Santo, 603 Centro - CEP: 30160-919 Belo Horizonte MG. 
Duvidas: SIGESP 

nitos:Hiniissdigital.neh.goebrinfseipages/exibicaoNi Sue.isf Página 1 de 1 



NES-e - Nota Fiscal de Serviços eletrônica 31/05/19 15:51 

NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA 
Emitida cru: Competência: ,Código de Verificação: 

N°:2019/5 31/0512019 as 15:49:57 31/05/2019 :b7c615fa 
ANGEL PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. 
CPF/CNPJ: 07.097.278/0001-78 Inscrição Municipal: 0192009/001-8 
Avi. Mi CNP) ABRAHAO CARAM. 430, SALA: 106;, São José - Cepi 31275-000 

Relt Horizonte MG 

'Menne: Email: 

"Fumador do(s) Serviço(s) 
CPF/CNPJ: 17.888.082/0001-55 Inscrição Municipal: Não Informado 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS 

I)RACA CR, JOAQUIM LUIZ DA LU, 'A , CENTRO - 3 7E-00C 

Cristais ME 
lelefone: No Informado Emait: NLo Informado 

Discriminação do(s) Serviço(c) 
APRESk Cl IAC IÃO ARI IS 1K A DO C ANION A rini E; c IN IOca. UR /1 DO ALINICIPIC DE CRISTAIS/MG REALIZADO NO DIA 30 DE MAIO DE 
/019 

Código de Tributação do Municipft (C-
:212 oir 88 i Execiitao de mi 

Subitem Lista de Serviços LC 11h/ )3 .1 Detcriçáo 
2.12 ; Execução de musica. 

OU poi c.ol1-1.01; 

CodiMunicipio da incidência do ISSQN: Natureza da Operação: 
1120201 í Cristais Tributação fora do municipio 

Regime Ilspecial de Tributação: ME ou EPP do Simples Nacional 

Valor dos serviços: R$ 55.000,00 Valor dos serviços: R$ 55,000,00 

I-) Desconl os: Rc,, 0.00 (-1 Deduções; RS 0,00 

I Retenções Federais: R$ 0,00 E) Desconto Inconclicionado: RS 0,00 

- 1 ISS Retido na Fonte: R', 1.650,00 1=-) Base de Cálculo: R$ 55.000,00 

Valor Liquido: RS 55.350,00 
(xi Atiquota: 3% 

(=)ialor do ISS: R$ 1.650,00 

Documento emitido por ME ou Pf• upt ite pele Simples Nacional. Não gera direito a credito fiscal de IPI. 

Prefeitura de Belo Horilonre Secretaria Municipal de Fazenda 
Rua Espirito Santo, 605 1 1(;1:1! CCHTR: - CEP: 30160-919 - Belo Ho' 
Duvidas: SIGESP 

onte MG. 
Bh 
NOTA 

I tt -- //bhissdigital.pbh.gov.brintse/pagesiexib oNFS -orai Página 1 de 1 



NES-e - Nota Fiscal de Serviços eletrônica :: 31/07/19 15:12 

NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA 

N°:2019/1 

Tomador do(s) Serviço(s) 

CPF/CNPJ: 04.214.419/0001-05 Inscrição Municipal: Não Informado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS FDLA.D0 MAGALHÃES 

AV BARREIRAS, 825, CENTRO - Coo: :47350-00et 
Luis Eduardo Magalnaes 
Totefene: Não Informado 

Discriminação do(s) Serviço(s) 
APRESEPITACAO ARTIs ricA DO CA/11'OR 
EVANGÉLICO NO MUNICI1010 DE LUIS EEt:eE:DO 
PROCESSO AUMMIS ritAil 190 II 5.58/ 2019. 

Código de Tributação do Município (CTISS) 
1212-0/01-98 I Em:tem:ao de música, 10' "(3 ente ou por ,,03 troto 

Subitem Lista de Serviços LC 116/03 / Descrição:
C3,17 E:sem:Lao de musica. 

.Cod/Municipio da incidência do ISSQN: Natureza da Operação: 
3319533 1 Luis Eduardo Magalhacta Tributação tora do rounicipio 

Ungiria dm: Competência: Código de Verificação: 

31/07/2019 às 15:10:38 31/07/2019 b5dacc57 
NGEL MUSIC PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, 

CPF/CNFJ: 07.097.278/0001-78 Inscrição Municipal: 0192009/001-8 
AvE ANT03.10 ABRAHAO (ARAM, 430, SALA: 106;, Sio José Cep: 31275-000 
BEM dor L unte MG 
lute fone: Emelt: 

BA 
Emiti Não Informado 

A NO DIA O7 AC. AttOSTO DE 1019 NA 12 MARCHA PARA JESUS EM COMEMORAÇÃO A0 DIA DO 
CONFORMIDADE COMO CONTRATO N 05712019, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E4' 016/2019 E 

Regime Especial de Tributação: ME ou EPP Co Simples Nacional 

Valor dos serviços: R$ 55.000,00 Valor dos serviços: R$ 55.000,00 

(-) Descontos: R$ 0,00 (-1 Deduções: R$ 0.00 

enções Federais: R$ 0,00 Desconlo Incondicionado: R$ 0,00 

5 Relido na Fonte: RS 1,375,00 1=1 Base de Cálculo: R$ 55.000,00 

Atiquuta: 2,5% 
Valor Liquido: R$ 53.625,00 

(=)Valor do 155: R$ 1.375,00 

Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a credito fiscal de IPI. 

Prefeitura de Belo Herizorde - Secretaria Municipal de Fazenda 
Rua Espirito Santo, 605 - 31' andar - Centro CEP: 30160-919 - Belo Horizonte MG, 
Dúvidas: SIGESP 

littp6://bhissdigital.pbh.gombr/nfscipag 'exibicaoNFS e.jsf Página 1 de 1 



21 DE ABRIL 
A PARTIR DAS 19h 

David Quinlan 
+ BANDAS LOCAIS/REGIONAIS 

a 4.449!f.T9. CONCRIAM 
Dl PASTORIS 
Dl JACINTO 

22 DE ABRIL 
A PARTIR DAS 20h 

+ BANDAS LOCAIS/REGIONAIS 

POLÍCIA POLÍCIA
CIVIL MILITAR 



PREFEITURA DE 

POTIRAGUA
O PROGRESSO CONTINUA 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, siri°, centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia/ BA, 28 de julho 2022. 

Prezado Advogado, 

Pelo presente, estamos encaminhando o processo de dispensa já autorizado a 
abertura do Processo, a contratação, por inexigibilidade de licitação a Contratação de 
Empresa do ramo de Promoção e Produção de Eventos e detentora de exclusividade, 
visando à realização de show com o artista de renome David Martins Quinlan, no dia 02 
de agosto de 2022, em comemoração ao dia do Evangélico nesta cidade, no valor de R$ 
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), com duração mínima de 110 mm (uma hora e 
trinta minutos). 

Solicito que essa Procuradoria emita um parecer opinativo quanto a contratação. 

Todo o processo deve atender ao que estabelece a Lei 8.666/93 e demais normas 

pertinentes. 

Atenciosamente, 

Eduardo R 
Presidente da Co 

Ribeiro 
ssão Licitação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ 1‘,1° 13.880.711/0001-40 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 128/2022 
INXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 019/2022 

CONTRATAÇÃO DE ARTISTA DE RENOME ATRAVÉS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA 
APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL POR OCASIÃO DOS FESTEJOS TRADICIONAIS DO DIA DO 
EVANGÉLICO EM SANTA RITA DE CÁSSIA/BA. 

INTRODUÇÃO 

À apreciação desta Consultoria Jurídica, o processo administrativo referente à 
contratação de Empresa do ramo de Promoção e Produção de Eventos e detentora de 
exclusividade, visando à realização de "show" com o artista de renome "David Martins Quinlan" e 
Banda, no dia 02 de agosto de 2022, nas comemorações dos festejos tradicionais do Dia do 
Êvangélico em Santa Rita de Cássia — Bahia, recebido nesta data, passamos a tecer considerações 
no sentido da observância das exigências da Lei Federal 8.666/93. 

Em análise na hipótese a possibilidade de contratação direta por via de Inexigibilidade de 
Licitação, embasada no art. Art. 25, I II, da lei 8.666/93, e em observância das Instruções 
Normativas n° 02/2005 e 01/2017 do C. TCM-BA (Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia). 

DO PROCESSO 

Justifica-se a contratação da empresa detentora de exclusividade de caráter nacional, 
como forma de promover a comemoração dos festejos tradicionais do Dia do Evangélico em 
Santa Rita de Cássia — Bahia, com a apresentação de show musical com o cantor gospel de 
renome nacional "David Martins Quinlan" e Banda, no dia 02 de agosto de 2022. 

Os autos foram instruídos com Oficio da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
oriundo da Diretoria de Cultura, com notas fiscais/contratos que permitem estimar um custo de 
R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), com pagamento desdobrado na forma do contrato de 
prestação de serviços. 

A Contabilidade municipal atesta a existência de recursos orçamentários para atender as 
obrigações decorrentes do contrato com base na Lei Orçamentária do presente exercício e no 
Plano Plurianual, de acordo com o estabelecido no art. 167, inciso I e II da Constituição Federal e 
art. 72, § 22 inciso II e III da Lei n2 8.666/93. 

Travessa Professora Helena, sin, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N°13.880.711/0001-40 

DO MÉRITO 

Com efeito, o art. 25, inciso III, do Estatuto das Licitações e Contratos autoriza a 
contratação direta, em face de inexigibilidade de licitação, sem a realização de certame: "para a 
contratação de profissional de qualquer setor artístico, desde que diretamente ou através de 
empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública", como 
ocorre no caso. 

A preocupação do agente público, no entanto, deve exigir um maior cuidado no 
atendimento dos requisitos legais, instruindo os autos administrativos com elementos suficientes 
para legitimar a contrafação direta, em especial carta de exclusividade com caráter de 
representação nacional ou ainda do vínculo referente a detenção da patente ou marca, o que se 
recomenda em atenção à IN n° 001/2017 do TCM-BA. 

Desta forma, a contratação poderá ser efetivada diretamente, por se tratar de hipótese 
de inexigibilidade, prevista no art. 25, inciso III, devendo constar do procedimento documentos 
nue comprovem que a empresa contratada é a representante exclusiva da atração solicitada a 
nível nacional, considerando-se que no caso específico, há grande aceitação, por parte da opinião 
pública e da critica, do artista/banda a ser contratada, e o preço foi devidamente justificado pela 
autoridade competente, sem perder de vista que os documentos de regularidade jurídica e fiscal 
também se encontram acostados. 

Interessante reproduzir a lição de Celso Antônio Bandeira de Mello, in Curso de Direito 
Administrativo, ao tratar de objeto licitével: 

"São licitáveis unicamente objetos que possam ser fornecidos por mais de uma pessoa, uma vez que a 
licitação supõe disputa, concorrência entre ofertantes (...) Não se licitam coisas desiguais. (...) 

Cumpre que sejam confrontáveis as características do que se pretende e que quaisquer dos objetos em 
certame possam atender ao que a Administração almeja." 

Segundo ensinamento de Celso Antônio Bandeira de Mello, in Licitação, lnexigibilidade, 
Serviço Singular, Parecer publicado na RDA 202:368, os serviços singulares: 

"(...) são os que se revestem de análogas características. A produção de um quadro, por um artista, é 
singular pela natureza íntima do trabalho a ser realizado. De modo geral, são singulares todas as 
produções intelectuais ou artísticas, isoladas ou conjuntamente, por equipe, sempre que o trabalho a ser 
produzido pelo cunho pessoal (ou coletivo) expressado em características técnicas, científicas e ou 
artísticas (...)". 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ IN° 13.880.711/0001-40 

O insigne Mestre continua, com perfunctória acuidade, a apreensão do conceito de 
serviço singular, in verbis: 

"Neste enquadramento cabem os mais variados serviços: uma monografia escrita por jurista (...) todos 
estes serviços se singularizam por um estilo, por uma criatividade, por uma engenhosidade, habilidade 
destacada ou por uma orientação pessoal significativa — e cuja significância seja relevante para 
tranquilidade administrativa quanto ao bom atendimento do interesse público a ser curado. (.4. Em 
suma: um serviço deve ser havido como singular quando nele tem de interferir, como requisito de 
satisfatório atendimento da necessidade administrativa, um componente criativo do seu autor, 
envolvendo o estilo, o traço, a engenhosidade, a especial habilidade, a contribuição intelectual, artística 
ou a argúcia de quem o executa. É o que ocorre quando os conhecimentos científicos, técnicos, artísticos 
ou econômicos a serem manejados (conforme o caso) dependem, pelo menos, de uma articulação ou 
organização impregnada pela específica individualidade e habilitação pessoal do sujeito (pessoa física ou 
jurídica, indivíduo ou grupo de indivíduos) que o realize. O serviço, então, absorve e traduz a expressão 
subjetiva e, pois, a singularidade de quem o fez, no sentido de que - embora outros, talvez até muitos, 
pudessem também fazê-lo — cada qual o faria à sua maneira, de acordo com os próprios critérios, 
sensibilidade, juízos interpretações e conclusões, parciais ou finais". (Licitação, inexigibilidade, Serviço 
singular, Parecer publicado na RDA 202:368). 

A documentação examinada supriu os reclamos exigidos pela doutrina pátria acerca do 
instituto em exame, como podemos observar da lição do Mestre Hely Lopes Meirelles, in 
Licitação e contrato administrativo. 6Ê ed., p. 40, in verbis: 

"(...) Não há padrões objetivos para se identificar a notória especialização a que se refere a lei. Por isso 
mesmo, há que ser reconhecida por critérios subjetivos do conceito geral que goza o profissional ou 
empresa no campo de sua especialidade. Esse conceito se forma pelo bom desempenho do especialista 
ou da firma especializada em serviços anteriores, aliado aos estudos, experiências e publicações técnicas 
ou científicas sobre a matéria, atestando a capacidade e idoneidade profissional. Notoriedade é, em 
última análise, para fins de dispensa de licitação, a fama consagradora do profissional no campo de sua 
especialidade (...). 

Notório especializado só tem lugar quando se trata de serviço inédito ou incomum, capaz de exigir na 
seleção do executor de confiança um grau de subjetividade, insusceptível de ser medido pelos critérios 
objetivos de qualificação inerentes ao processo de licitação." (Enunciado n° 39/TCU). 

Por outro lado, da análise dos atos e termos do procedimento, conciui-se que estes se 
encontram revestidos das formalidades legais dispostas na Lei n 8.666/93. Repete-se que a 
documentação examinada supriu os reclamos exigidos pela doutrina pátria no que se refere à 
comprovação dos requisitos estabelecidos em lei para autorizarem a contratação direta na 
espécie tratada, estando nos autos a documentação que atesta a condição da contratada de 
detentora da marca (artista) e de representante em caráter de exclusividade a nível nacional da 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro - Santa Rita de Cássia — Bailia, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ Nu 13.880.711/0001-40 

atração citada nos autos, tendo a mesma a notoriedade reconhecida e consagrada pela opinião 
pública a nível regional, estadual e nacional, e, encontrando-se o preço proposto dentro do 
estipulado no mercado, podendo a contratação ser efetivada diretamente, por se tratar de 
hipótese de inexigibilidade, prevista no art. 25, inciso III, da Lei 8.666/93, havendo também 
dotação orçamentária para as despesas, assim como a minuta do contrato se acha dentro dos 
parâmetros legais, razão pela qual aprova-se os documentos encaminhados, se encontrado o 
processo em totais condições de ser homologado pela autoridade competente se assim 
entender conveniente à Administração Pública. 

Salutar reprisar a lição de Marçal Justen Filho, In Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos,152 edição, São Paulo: Dialética, 2012, página 435, ao deduzir que: 

"(...) há casos em que a necessidade estatal relaciona-se com o desempenho artístico propriamente dito. 
Não se tratará de selecionar o melhor para atribuir-lhe um destaque, mas de obter os préstimos de um 
artista para atender certa necessidade pública. Nesses casos, torna-se inviável a seleção através de 
licitação, eis que não haverá critério objetivo de julgamento. Será impossível identificar um ângulo único e 
determinado para diferenciar as performances artísticas. Daí a caracterização da inviabilidade de 
competição? 

Face ao exposto, opinamos pela possibilidade de contratação do proponente ANGEL 
MUSIC PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, por meio de inexigibilidade de licitação, com arrimo nos 
dispositivos legais invocados, devendo o procedimento ser enviado ao Senhor Prefeito Municipal 
para ratificação, homologação e adjudicação, procedendo-se a posterior publicação. 

DA CONCLUSÃO 

O caso em tela cristalinamente é de inexigibilidade de licitação, por todos os motivos já 
apresentados. E assim sendo, opino favoravelmente no sentido de que o presente procedimento 
de contratação, sob o aspecto legal, está em condições de ser homologado, podendo ser 
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para deliberação. 

Salvo melhor juízo, é o Parecer. 

Santa Rita de Cássia (BA), 29 de julho de 2.022. 

Volte,- Luiz Sont'Ano, Adv. 
Consultor Jurídico 
OAB/BA ng 8.666 

Travessa Professora Helena, sin, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia(BA), 29 de julho de 2022 

De GABINETE DO PREFEITO 
Para DIRETORA DE CULTURA 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Conforme solicitado e justificado pela Diretora Culta quanto: Contratação de 
Empresa do ramo de Promoção e Produção de Eventos e detentora de exclusividade, 
visando à realização de show com o artista de renome David Martins Quinlan, no dia 
02 de agosto de 2022, em comemoração ao dia do Evangélico nesta cidade 
AUTORIZO a contrafação solicitada, que deverá ser diretamente, sem necessidade 
de procedimento licitatorio, conforme previsto no art. 25, inciso III da Lei n° 
8.666/93, devendo a contratação ocorrer conforme abaixo: 

a) Contratado: ANGEL MUSIC PRODUÇÕES ARTISTICA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado. Inscrita no CNPJ/MF sob n°07.097.278/0001-78. 

b) Objeto do Contrato: Contratação de Empresa do ramo de Promoção e Produção 
de Eventos e detentora de exclusividade, visando à realização de show com o artista 
de renome David Martins Quinlan, no dia 02 de agosto de 2022, em comemoração 
ao dia do Evangélico nesta cidade. 

c) Valor:  R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) 

d) Período: até 31 de agosto de 2022. 

e) Justificativa: art. 25, inciso III da Lei n° 8.666/93. 

Devendo a Diretora de Culta acompanhar a prestação dos serviços ora autorizados de modo a 
satisfazer integralmente todos os interesses desta Administração Pública de Santa Rita de 
Cássia, trazendo ao Gabinete do Prefeito eventuais óbices. 

Nestes termos ADJUDICO ao favorecido acima o objeto do presente Processo e I IOMOLOGO 
todos os procedimentos da Comissão Permanente de Licitação no presente Processo. 

Cordialmente, 
Astinaclo de forma digital por JOSE JOSE BENEDITO ROCHA BENEDITO ROCHA 

ARAGA0:20706715349 AMGACU0/06715349
Dados- 2022.0729 11,1825 -03'00' 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito 
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 DIÁRIO 
OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
deSanta Rita de Cássia 

ESTADO DA BARU 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

reaveria Professam lielena, sie, centro de Santa Rita de Cássia-DA. CEP. 47.150-00IL 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

INEXIGIBILIDADE Np 019/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO Ni 1211/2022. 
CONTRATANTE: Prefeitura de Santa Rita de Cássia. CONTRATADO: ANGEL 
MUSIC PRODUÇÕES ARTISTICA LTDA inscrita no CILPI sob tf 07.097.278/0001-
78. OBJETO: A Contristação de Empresa do ramo de Promoção e Produção de Eventos 
e detentora de exclusividade, visando à realização de show com o artista de renome 
David Martins ()tintim, no dia 02 de agosto de 2022, em comemoração ao dia do 
Evangélico nesta cidade. VALOR RS 35,000,00 (quarenta e cinco mil reais)i 
Justif cativa: Fundamentado no Glput Art. 25, inciso BI da lei 8.666:93. DA 
AUTORIZAÇÃO: Autinito a presente ratificação da incsigibilidade de licitação. Santa 
Rita de Cássia/BA, 29 de julho de 2022. José Benedito Rocha Aragão-Prefeito. 

Cernncaçãe DO ah Z4IFU9W8-E8W1e6LIT-12D G -KHC6LE6A 

Eu. 13 4in 2022 

, de 1022 
Pdf,:iw• 

Versão oloSnica disponlvoi cm: httpsildoem.org.brrnalsentantedocasso 
Documento assinado digitalmente contente kW n.32200-2/2001 d e 24/08,2001, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas - ICE' Brasil 



ESTADO DA [SABIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNRI: 13S80.71110001-40 

nuvem Professor, Helena, /n, entro de Santa Riu de Cássia-B C 000. 
.. • . 

CONTRATO N.° 217/2022 
INEXIGIRILIDADE IV 019/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO M 12/02022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
RITA DE CÁSSIA/BA - DO OUTRO, COMO 
CONTRATADO A EMPRESA ANGEL 
MUSIC PRODUÇÕES ARTISTICA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, que entre si fazem, de 
uru lado corno CONTRATANIE a Prefeitura Municipal de Santa Rita de Casara/DA, com a 
sede na Travessa Professora Helena, &te, bairro Centro, Santa Rita de Cassia, Estado do Balda, 
CEP 47.15000, inscrita no CNPJ N.° 11880.711/000140, representado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Sr José Benedito Rocha Aragão, CRO 2652 - BA, CPI: n°. 207.067.153-49 ; do outro, 
a empresa ANGEL MUSIC PRODUÇÕES ARTISTICA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado. Inscrita no CNP.EMF sob n° 07.09727810001-78, sediada na Av Cristiano Machado, 
640, sala 04, 8' pavimento, Bairro Sagrada Família, Belo Horizonte - MG, neste ato representada 
por sua procuradora Maria de Fatiara Costa Quilim, brasileira, casada, inscrito no CPI' sob o n° 
454.988,574-20, ItSidChtt c domiciliado nu Av. Bernardo Vasconcelos, 1550/303, bairro, 
lpiranga, Belo Horizonte - MO, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si ajustados 
o presente CONTRATO, submetendo as panes aos preceitos legais instituídos pela Lei n.° 8.666, 
de 21106/93, e as Cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contrafação de Empresa do ramo de Promoção e Produção de Eventos e detentora de 
exclusividade, visando à realização de show com o artista de renome David Martins Quinlan, no 
dia 02 desgosto de 2022, em comemoração ao dia do Evangélico nesta cidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR E_CONDICCIES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE obriga-se a pagar ao contratado o valor total de R$ 45.000,00 (quarenta e 
cinco mil reais), As despesas com hotel e alimentação para equipe de apoio e banda, correrão por 
conta da CONTRATADA, bem como traslado, e todo acompanhamento necessário para total 
execução do contrato na forma estabelecida, se comprometendo o CONTRATANTE a fornecer a 
estrutura de palco, iluminação e camarins. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta de dotação própria e especifica 
que obrigatoriamente constara da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2022. 

• Unidade: 0206000 -Secretaria Municipal da Educação e Cultura 
• Atividade: 2.011 - Apoio as Festividades, Cultura, Esportiva Religiosas e 1 Arte 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNRI: 13180.711/0001-40 

»AV" PrOMMIM Helen,site. centro de Santa Rita de Cóses CEPt 47.150-000. 

Popular 
• Elemento de Despesa: 3.3.9039.00 — Outros Serviços Pessoa Jurídica 
• Fonte: 00- Recursos Ordinários 

CLÁUSULA MARTA - TRANSFERÊNCIA 

A CONTRATADA fica vedado negociar com terceiros, seja a que título for, o crédito 
decorrente do contrato, ainda que com instituição bancária permitindo-se tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente ao CONTRATANTE. Também não poderá 
A CONTRATADA transferir o presente contrato, no todo ou em parte, nem poderá sul:contratar 
Os serviços relativos ao seu objeto, sem o prévio e expresso consentimento do 
CONTRATANTE, sob pena de rescisão deste pacto, não existindo qualquer vínculo contratual 
entre eventuais subcontratadas e O CONTRATANTE, perante o qual o único responsável pelo 
cumprimento deste contrato será sempre A CONTRATADA, direta e taci usivtunente. 

CLÁUSULA MINTA— DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 

Os serviços serão executados no dia 02 de agosto de 2022, em comemoração ao dia do 
Evangélico. O presente Contrato terá prazo vigente até o cumprimento do objeto, com vigência 
iniciando na dota de sua assinatura até 31 de agosto de 2022. 

CLÁUSULA SEXTA MULTAS E SANCÕES 

No descumprirnento do objeto ou do prazo de execução deste contrato, ficará a paste infratora 
sujeita a multa de 20% do valor total do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO 

Este contrato poderá ser rescindido em qualquer época, independente de notificação judicial ou 
extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei n°8,666/93. 

CLÁUSULA OITAVA- DA INEXIGIBILIDADE 

O CONTRATANTE se obriga também a cumprir todas as normas legais que regulamentam os 
contratos administrativos, inclusive instaurando processo administrativo no qual se formaliza o 
processo licitatório de inexigibilidado em conformidade com o25, inciso III, da Lei n°8.666193. 

CLAUSULA NONA — DA FLSCALIZACÀO DE FaCECUÇAQ 

A fiscalização será feita conforme designa art. 67 da Lei 8.666/93, a Sra. Thayane Augüsto da 
Silva Reis, conforme Podaria tf 179, de 04/01/2022. 

CLÁUSULA DECIMA DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fica eleito o foro da Comarca de Santa Rita de Cássia- RA, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
litígios provenientes da interpretação eJou execução do presente contrato. 



RA 
F81 A DO VA RAD/ 

MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
GAIJINETE DO PREFEITO 

eNP.II 13.8NO./11/0001-40 
e. ~Na ene. mania nua Na de CEr‘ 47.15~1. 

AsNiMpOt vocontnovra imloa ti t.otitratadt>s. assinam o arfante Contrito an 02 tánaM 
4sukd tenç deNis de lido c achado contorne na presença de duas testemunha" toe 

tamtiMo itosinalbc bitostonclo uinda o instrumento çontratual o processo adminisindimi de 

inesipihnixiede du lieltavtto o prowevlo dos serviços contratados. 

JOS 

anta Rita de Cássia/BA, 29 de julho ele 2022 

/Lei' c 

Prefeito 
CONTRATAIOSE 

ratinnn. ; 
MUSIC PRODUÇ AR MV -A LUSA 

CNPJ sob C07.097.278/0001:78 
CON1 RATADO 

r -1-11 thrna. IQ) C..- 
Crt-; c (-7. .1  3  3  c5  31/2i 
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OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

Comino 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0801-40 
Transato Froje,sura Helena, Vir, centro de Sanita Rita de Cássie-Ba CEP:  47.1511-1101.

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N": I 211/2022, INEXIGIBILIDADE 01912022, 
CONTRATO Na: 217/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA 
CONTRATADA: ARGEL MUSIC PRODUÇÕES ARTÍSTICA LIDA , inscrita no CNP' sob n° 
07.097.278/0001-78. 
OBJETO: A Contratação de Empresa do ramo de Promoção e Produção de Eventos e detentora 
de exclusividade, visando e. realização de sbow com o artista de renome David Manias Quinlan. 
no dia 02 de agosto de 2022, em comemoração ao dia do Evangélico nesta cidade. 
VALOR: RS 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) 
VIGÊNCIA: Atê 31/011,2022 

Santa Rita de Cássia — Bebia. 29 de trilho de 2022. 

• 
4,10 2o2i,_ ^-

,,;( 5:n de 20P ; 
Pager.? 3 I

Certificação 24IF OW9-E8WV6LIN2DGAUGG-KBC6LE6A 

Versão eletrônica disponlvel em: htlpsfidoem.org.br/balsantaritedecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasile/rd -/C"F'Rrasil 



DIÁR10._ 
OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia 

ESTADO GA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeita 
CEP: 47.180-000 CNPJ: 13180.7111000140 

Pema "ame nalffit - Ca*" ,  riu: Jetipilesimielonmar Nair isr - címw Ra. e Oiel 5. - ap C.UO(tw 

PORTARIA N*171) De 04 DE JANEIRO DE 2032 

Designar SUNICLO(NI municipal, para %Mbar 
os ~rabos ~brado peio Municiai°. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA, Estado da SOO no 
uso de suas atirbufções que lhes confere o Inciso VIII do Art 834. Lei Orgénice do 
Municiai°, rasoire: 

Art. tõ Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo Municiar, os 
seguintes servidores: 

I - Aline Santos Barbou, (Chefe de Divisa de Controle, Avalie* e Auditoria) 
cemo fiscal doe contratem Catraia pra Secretarie Municipal de Saúde; 

II - filiamos Augusto de 311,. Reis (Diminui de Educação) corno raal doe 
contratos celebrados para Secretarie Municio/ de Educação e Cultura 

01 - Cismar ~resido Amigão (Atraente Técnico de Tesouraria) corno focal 
do demais contratos celebrados pelo MunIcipio de Santa RIO de CAssea. 

Considenindo que o fiscal de contratos deve conhecer debriadamente o 
instrumento continuai e o edital de licitação • sw fiecakeedo, anotando em nitro 
propilo todas eit ~notas racionai:In a tua execução, devendo minar quaktor 
~Ida cem os demais enes conotardes de Administra° pare o fiei cumprimento 
das cláusulas nato estabelecido; 

Coredituem atribuições do fiscal ore designado, coordenar, acompanhar • 
%catar a execução doe contristo sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios abortando que No compra, para tinb3. 

Certificação agitai TSWWL2Y-JA6USNGSCC6EIIIIJCP-CNCPUITY 

Versão eletrônica disponível em. hltps aluem org bilbalsentardadecassia 

Documento assinado dAssitalmente conforme MP n°2.200-2/2001* 24,0812001, que instila a infra-estmnbra Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 



DIÁRIO-

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Canja 

ESTADO DA SARJA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Presto 
CEP: 47.1~09 CitIPJ: 13.89921110001.40 

Nforea Mota, Mor- Umbu- SM heqin~sawaltagoatir «seca - ta- Cr.f: 47.~ 

1 — Propor a ceabracão de sillivos ou =dolo, quando nearmárick, controla o 
prazo de agracia do instrumento contrata' sob sua nesponeabilidade; 

2- MaMer conSe ao/afeado dos pegerneintos Melados, em ordem oh 
cuidando para que o valor do contrato não Gap altendo-, 

3- Comunicar fonnalmente a unidade competente, após 
contratada, as inspilaridaties comeddas, parava de pribdirde: 

QUID a 

sus 

6- AutoSar, *nmakneçis, quando do término de valentia do contraio, e liberação 
da garantia contratual em lona da contratada 

a- Manter, sob sua guarde, cópia dos processos de ~rotação; 

7- EnsnWw, Q autondade competenis, eventuais pedidos, de modificações no 
trancas-2MS fitico-finamairo, suberibações de melena e acatamentos, lonnukdos pela 
contratada 

8- Confronta os preços, quantidadas constantes da Nota Fiscal COM os 
estabelecidos no contrato; 

9 - Receber a atesta Notes ~e ancaminhé-be aos *Sm convidara" 
%palrando a detkaipio dos parente nas datas previstas em cada ind/U'IMMO 
CO(MMUM. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de mala *neto nas 
obras conferir em confunto com o alrocurado e atestar; 

Cerhficação agitar TSUVVVL2Y-JAWSNea-CC6EWLICP-CNCPÉR1Y 

Versão elettómea disponível em hilpsiMoem org brAbsisardarrtedecasso 

Documento assinado digitalmente conforme PrIP n°2,2002/2O01 de 24,08/2001, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 



Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA DAMA 
PREFerruiu1/4 alUNCIPAL DE SANTA fim De CAMISA 

Debineb do ~go 
CEP: 47.150430 CNPJ: 13390,71110001411 

Travr• INM•mia ) 4.- CIMM Sor. hb~emeltrasu babb - Uma Riu de Cálom - S. - CEP: 47 .150 -0:0 

10 -Verificaras o prezo de entrega, espetecerMs e quentkiedes estiado sowdo 
com o eidelatiscido no Instrumento combatia,: 

11 - Notificar a contratado pias seriar os problemas detectados nos minrépos, 
obras OU para efetuar e entrega dos materiais; 

12 - Sugerir Ir Prefelb. a 
descumprinmão de cales cordzatuele; 

quando NOUVW 

13 - Acompanhar a meu* caanduad, em ema lapedos tenNee • 
Soa; 

14 - Registrar todas as ocorram:ás surgidas durante a example do °Web • 
aplicar as devidas panslidedes do cordtato; 

15 - Determinar e reparegio, compito, remoção, dmoradrao ou substituição, as 
expordes de emprese connatede, no lotei Ou em pede. o objeto do contrato em que se 
verificam vicia delegas ou incorregies resultantes da exatucao ou de mais 
imprimidos: 

16- Deve reptam, no todo ou em pede, obra, adiço ou fornoolMM axneiado 
em desacordo com o contrato, 

17- Exigira assegurara cm dos 

18- Ealgk o cumprknento das clàusulas do contrato e respectivos lermos aditivos 
(verificara vedada corandusiventer, por ournp44; 

/ 

Corfaicação Digital: TSLIVWL2Y-JA6L/SNGB-CC6EWIXP-CNCP1J4TY 

Versão eletrônica disponível em, hapshdoem.org.bobalsanrarladecassta 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2200-2'2001 de 24/03/2001, queinsritula infra-estrutura Chaves Púb41cas Brasileira - ICP Brasil 



OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Oíssia 

ESTADO DA RAMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CALMA 

%binai do Prefeito 
0EP: 47.15400 CMPJ: 13.11110.7111000140 

r"."t.q*siuo s.hdim• Cdt - Sieg. /121~1~*fieton - Uni km, ca - - 17150400 

19 — Aproar a media° dos servias efetivamente realizador, em consonância 
com o regime de execuçao arristo no contrato (o fiscal Nmaiii deve Negar a condais 
de serviços que rilio foram totalmente executados), 

20- Comunicar a autoridade suam; em ternpo hábil, qualquer ocorrendo que 
requeira doadas ou provklendeS que ~man sua amuada:ia, em face de risco 
ou ~tia de prejuízo ao Interesse patim 

21- Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer negam de Maldade 
ou imposseabdade para o cumprimento de mias obilgsaire can Iderelficaçáo dos 
areentos irapedetivos do extercecto da maldade, além das proallogas e sugaras que 
porventura entender cablveis, 

tratuel, mediante termo circuitado sentado peias 

23 - Emitir asados de avaliai° dos serviços prestada (adida* ou 
alestados), 

24- Deve observara Norrns Intenta n°1 
as responsabilidade* do flecal de contraio; 

25 - Poderá soliditar assessora 
antecederiam: 

Controle Interno, que disciplina 

necessário com a devida 

26 - Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas coei a 
execallo do contrato, determinado o que for neceratio à regularização das faltas ou 
defeito, observados, através de nefificagbes 'sedais com protocokr. 

Cerfincação Digital TEUVWL2Y-JA6USIVar-CC6rWDSP-CNCPLHTY 

Versão eleita disponível em hlips./Idoem org botaisantalitedecassla 

Documento assinado digitalmente conforme M?' n22Otflh2OO1 de 241 01, que institui. a Infra-estrumade Chaves Públicas Brasileira - KP Brasil 



OFICIAL 
Prefeitura Municipai 

de Santa Rita de Cássia 

TADO DA RAMA 
PREFEITURA MUNICPAL DE SANTA RITA DE CASSA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.159-000 CNN: 13.1190.111/000440 

Trens. hileaRst Helna Ø,- Ler -&Mt htipanstaineatioub - Som PM é C - - CEP 471~0 

27 - Nau deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de serviço' 
não malieutadot esPedir notas fiscais tas' ou em desacordo com o contrato receber 
matinal ou serviço corn qualidade inferior à coneMeds, pegar obres Inacabada ou 
bentos em desacordo com o projeto bisko ou tarro de nstns, conceder raivo; 
indevidos: 

28 - Se manter informado com Seção aos priattelk com o rseponsvel pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos Munir:10ot ENNIO União: 

29- Considinendo que o descumprimenU de quaisquer dos devam. ~idos ao 
Fiscal do Contrato, Triplicará na Instauração de processo admilliatteiNti deorte Pin 
apurar • reaponsebilklade civil, penal «ou didentilittlibidi, Modo que fitai reeporimbel 
por quaisquer Ónus decorrentes e eventuais multas aplicadas peio Tribunal de Contas 
dos Municipios - TCM; 

30 - As decisões e oro-Min-cies que untapasearirm • compatriota do rescad 
deverão ser editando a seu& iniperMnis em tempo hábil pont • adoção das medidas 
~Cos. 

CM de sua publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as daltosigies em contrário. 

Publique-se. retneireas e curnpreee. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rh de Cessa 04 de Janeiro de 2022. 

Certificação Digital TSUVINI2Y-JAWSNGB-CC6EWIJCP-CNCal-iTY 

Versão eletrônica iiisponivet em Mips //doem on7 OrãsilsootorllocleCassia 

Documento assinado daairaimente conforme hW sr 2.200-2l2001 de 24038/2007, que institui a infra-esuutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 


